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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
NORTE DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2021 - UASG 158121

Nº Processo: 23791000077202078 . Objeto: Contratação de empresa especializada em
serviços de recarga de extintores e ensaio hidrostático em mangueiras de incêndio, a fim
de atender as necessidades do IFNMG Campus Teófilo Otoni. Total de Itens Licitados:
00002. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Não constitui parcelas de um mesmo serviço que possam ser realizadas conjuntas através
de um procedimento licitatório. Declaração de Dispensa em 19/07/2021. ERIKA CRISTIANE
DA SILVA SANTOS. Coordenadora de Administração e Infraestrutura. Ratificação em
19/07/2021. PEDRO DA SILVA SIMOES FILHO. Diretor Geral Susbtituto. Valor Global: R$
666,00. CNPJ CONTRATADA : 25.741.257/0001-25 EXTINTOLEXTINTORES TEOFILO OTONI
LTDA .

(SIDEC - 19/07/2021) 158121-26410-2021NE800003

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARÁ

CAMPUS MARABÁ
EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Refere-se à alteração do valor atual do contrato nº 02/2018 tendo
em vista a convenção coletiva de trabalho 2021/2021, registro no mte nº pa000331/2021
-
sindicato dos trabalhadores em transporte rodoviários do pará..

(COMPRASNET 4.0 - 19/07/2021).'

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Refere-se à alteração do valor atual do contrato nº 03/2019 tendo
em vista a convenção coletiva d e trabalho 2021/2022, registro no mte nº
pa000067/2021-
sindicato das empresas de servicos terceirizaveis trabalho
temporario limpeza e conservacao ambiental do estado do
para seac e sind dos trab de emp de a cons hig limp e sim do est pará..

(COMPRASNET 4.0 - 19/07/2021).'

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARANÁ

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Processo: 23411.008653/2020-52
PARTES: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná - IFPR e Asmodee
Holding. OBJETO: Especificar as condições sob as quais a Asmodee trabalhará com a Líder
do Projeto e fornecerá seu apoio financeiro ao Projeto liderado pela Líder do Projeto e
descrito em mais detalhes no apêndice técnico anexado a este convênio.
VIGÊNCIA: 18 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2020
ASSINA PELO IFPR: Odacir Antonio Zanatta - Reitor.
ASSINA PELA ASMODEE HOLDING: Stephane Carville - Presidente.

EXTRATO DE COLABORAÇÃO Nº 17/2021

Processo 23411.004985/2021-49. PARTES: Contratante: Fundação Araucária, Contratada:
Fundação de Apoio a Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Científico e Tecnológico da
UTFPR - FUNTEF e Convenente Executora: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Paraná - IFPR. OBJETO: A implementação do projeto protocolado sob o
número PIA2020161000001, contemplado no PI 10/2020 - REGULAMENTAÇÃO DO
PROGRAMA DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA O SETOR
AGRO, publicada em 05/10/2020 e conforme resultado publicado em 06/11/2020, com o
repasse de recursos financeiros da contratante à contratada.
VIGÊNCIA: 06/07/2021 a 06/10/2023. DATA DA ASSINATURA: 06/07/2021.
ASSINA PELO IFPR: Odacir Antonio Zanatta - Reitor.
ASSINA PELA FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA: Ramiro Wahrhaftig - Presidente e Gerson Luiz Koch
- Diretor de Administração e Finanças.
ASSINA PELA FUNTEF: Humberto Remigio Gamba - Diretor Superintendente e Patricia
Mokrzycki - Diretora Administrativa.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 127/2020

Processo 23411.008922/2020-81. PARTES: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Paraná - IFPR e Fundação Araucária. OBJETO: Consiste na prorrogação do
prazo de execução e vigência do instrumento original, celebrado entre o Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná - IFPR e a Fundação Araucária, para a
transferência de recursos financeiros para implementação do projeto protocolado sob o
número: PBS2020091000001, contemplado no PROGRAMA INSTITUCIONAL DE APOIO À
INCLUSÃO SOCIAL PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA - PIBIS 2020 - 08/2020, publicada
em 25/05/2020 e conforme resultado publicado em 05/08/2020.
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 28/02/2022. DATA DA ASSINATURA: 14/07/2021.
ASSINA PELO IFPR: Odacir Antonio Zanatta - Reitor.
ASSINA PELA FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA: Ramiro Wahrhaftig - Presidente e Gerson Luiz Koch
- Diretor de Administração e Finanças.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 123/2020

Processo 23411.008957/2020-10. PARTES: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Paraná - IFPR e Fundação Araucária. OBJETO: Consiste na prorrogação do
prazo de execução e vigência do instrumento original, celebrado entre o Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná - IFPR e a Fundação Araucária, visando a
transferência de recursos financeiros para implementação do projeto protocolado sob o
número: PIB2020071000002, contemplado no PIBIC & PIBIT 2020 - 07/2020, publicada em
12/05/2020 e conforme resultado publicado em 05/08/2020.
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 28/02/2022. DATA DA ASSINATURA: 14/07/2021.
ASSINA PELO IFPR: Odacir Antonio Zanatta - Reitor.
ASSINA PELA FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA: Ramiro Wahrhaftig - Presidente e Gerson Luiz Koch
- Diretor de Administração e Finanças.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL N° 113, DE 15 DE JULHO DE 2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do Paraná, no uso das
competências que lhe confere a Portaria nº 1118 de 30/12/2020, publicada no Diário
Oficial da União no dia 05/01/2021, torna pública a seleção de professor substituto no
Instituto Federal do Paraná - IFPR para o campus ASSIS CHATEAUBRIAND, área ARTES, nos
termos da Lei 8.745/93, alterações dadas pela Lei 9.849/99 e Lei 12.425/11, conforme
abaixo especificado:

1. A inscrição será efetuada apenas via internet, devendo ser encaminhada para
a Gestão de Pessoas do campus Assis Chateaubriand através do e-mail
pss.assis@ifpr.edu.br, no período de 21/07/2021 a 03/08/2021;

2. A isenção da taxa de inscrição deverá ser solicitada conforme orientações
constantes nos itens 2.4, 2.4.1 e 2.4.2 do Edital nº 113/2021, no período de 21 a
22/07/2021;

3. O pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 33,00 (Trinta e três reais)
deverá ser efetuado conforme orientações constantes no subitem 2.3.4 do edital;

4. O processo seletivo simplificado terá validade de 1 (um) ano, a partir da
publicação do Edital de Homologação no Diário Oficial da União;

5. O Edital completo e instruções específicas com os programas e estruturas das
provas estarão disponíveis no site http://reitoria.ifpr.edu.br/processos-seletivos-
professores-substitutos/;

6. A prova didática e a prova de títulos serão realizadas conforme itens 5 e 6
do Edital nº 113/2021.

KARINA MELLO BONILAURE

EDITAL N° 115, DE 15 DE JULHO DE 2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do Paraná, no uso das
competências que lhe confere a Portaria nº 1118 de 30/12/2020, publicada no Diário
Oficial da União no dia 05/01/2021, torna pública a seleção de professor substituto no
Instituto Federal do Paraná - IFPR para o campus LONDRINA, área SAÚDE BUCAL, nos
termos da Lei 8.745/93, alterações dadas pela Lei 9.849/99 e Lei 12.425/11, conforme
abaixo especificado:

1. A inscrição será efetuada apenas via internet para a Gestão de Pessoas do
campus Londrina, através de requerimento, das 08:00 hs do dia 21/07/2021 até às 18:00
hs do dia 03/08/2021, conforme item 2 do Edital 115/2021;

2. A isenção da taxa de inscrição deverá ser solicitada conforme orientações
constantes nos itens 2.4 à 2.4.6 do Edital Nº 115/2021, no período de 21 de julho de 2021
a 22 de julho de 2021;

3. O pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 47,00 (quarenta e sete
reais) deverá ser efetuado conforme orientações constantes no subitem 2.3.4 do edital;

4. O processo seletivo simplificado terá validade de 1 (um) ano, a partir da
publicação do Edital de Homologação no Diário Oficial da União;

5. O Edital completo e instruções específicas com os programas e estruturas das
provas estarão disponíveis no site https://reitoria.ifpr.edu.br/trabalhe-no-ifpr/processo-
seletivo-simplificado/professore-substituto/ e no site do PSS Saúde Bucal 2021 do IFPR
campus Londrina: https://londrina.ifpr.edu.br/menu-institucional/concursos-e-processos-
seletivos/processo-seletivo- simplicado-2016-docentes/;

6. A prova didática e a prova de títulos serão realizadas conforme itens 5 e 6
do Edital 115/2021.

KARINA MELLO BONILAURE

CAMPUS LONDRINA
EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Atualização do fap/rat de 2021, conforme portaria do ministério da economia nº 21.232 de
23 de setembro de 2020, no índice de 0,264%;
1.1.2. Repactuação conforme índice informado no oficio nº 005/21, em conformidade com
a cláusula sexta do presente contrato;
1.1.3. Repactuação do seguro de vida a partir de 01 de fevereiro de 2021;
1.1.4. Reajuste dos insumos de 4,559% conforme tabela ipca 2021, em conformidade com
item 19.13 do termo de referência.
1.1.5. Manutenção de 10% dos valores a título de aviso prévio indenizado e aviso prévio
trabalhado..
PROCESSO: 23411.020030/2019-14

(COMPRASNET 4.0 - 19/07/2021).'

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL

CAMPUS PALMAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 154676 - IFPR/PALMAS

Número do Contrato: 10/2018.
Nº Processo: 23408.000971/2018-18.
Pregão. Nº 6/2018. Contratante: INST. FED. DO PARANA/CAMPUS PALMAS. Contratado:
03.392.348/0001-60 - SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA. Objeto: Prorrogação, por
mais 12 meses, do prazo de vigência do contrato administrativo de serviços continuados
nº. 10/2018, conforme previsto na sua cláusula quarta e nos termos do art. Ii, do art. 57
da lei 8.666/93, com início na data de 25/07/2021 e término em 25/07/2022. Reajuste do
valor contratual, calculado de acordo com o índice ipca de maio de 2021 no importe de
8,06%, conforme cláusula terceira do primeiro termo aditivo ao contrato principal, com
efeitos a partir de 14/06/2021.
ratificação do 2º termo aditivo ao contrato administrativo de serviços continuados nº.
10/2018, cláusula segunda, item 2.1.. Vigência: 25/07/2021 a 25/07/2022. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 23.069,64. Data de Assinatura: 08/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 08/07/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2021 - UASG 154676 - IFPR/PALMAS

Número do Contrato: 2/2019.
Nº Processo: 23411.008343/2019-02.
Pregão. Nº 23/2019. Contratante: INST. FED. DO PARANA/CAMPUS PALMAS. Contratado:
05.608.779/0001-46 - TEC NEWS EIRELI. Objeto: Prorrogação, por mais 12 meses, do prazo
de vigência do contrato administrativo de serviços continuados nº 02/2019, conforme
previsto na cláusula segunda - da vigência e nos termos do art. Ii, do art. 57 da lei
8.666/93, com início na data de 04/07/2021 e término em 04/07/2022; reajuste do valor
contratual, calculado de acordo com o índice ipca do mês de maio do ano de 2021, no
importe de 8,06%, com efeitos a partir de 10/06/2021;repactuação do custo mensal
decorrente de remuneração e insumos elevados por deliberação da convenção coletiva do
trabalho 2021/2023 do sindicato das empresas de asseio e conservação no estado do
paraná, registrada no mte sob o nº pr000326/2021, com data base a partir de 1º de
fevereiro de 2021, em conformidade com a cláusula sexta do contrato; consignação das
medidas adotadas contra o coronavírus e a covid-19 em relação aos prestadores de
serviços, em observância ao parecer n. 00106/2020/daji/sgcs/agu e parecer n.
00205/2020/pfifpr/pfifparaná/pgf/agu.. Vigência: 04/07/2021 a 04/07/2022. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 1.058.685,12. Data de Assinatura: 02/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 02/07/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2021 - UASG 154676 - IFPR/PALMAS

Número do Contrato: 2/2019.
Nº Processo: 23411.008343/2019-02.
Pregão. Nº 23/2019. Contratante: INST. FED. DO PARANA/CAMPUS PALMAS. Contratado:
05.608.779/0001-46 - TEC NEWS EIRELI. Objeto: Prorrogação, por mais 12 meses, do prazo
de vigência do contrato administrativo de serviços continuados nº 02/2019, conforme
previsto na cláusula segunda - da vigência e nos termos do art. Ii, do art. 57 da lei
8.666/93, com início na data de 04/07/2021 e término em 04/07/2022; reajuste do valor


